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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2007

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LANCAMENTO.
DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Havendo comprovacéo de que o sujeito passivo demonstrou conhecer o teor da
acusacdo fiscal formulada no auto de infracdo, considerando ainda que todos os
termos, no curso da acdo fiscal, foram-lhe devidamente cientificados, que
logrou apresentar esclarecimentos e suas razdes de defesa dentro dos prazos
regulamentares, ndo ha falar em cerceamento ao direito de defesa, assim como
ndo ha falar em nulidade do langamento.

IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTO RECEBIDOS DE PESSOA
JURIDICA.

Quando a autoridade langadora identifica valores devidos a tributacdo mas que
foram omitidos pelo contribuinte deve-se lavrar 0 auto de infracdo. Nesse
sentido, cabe a autoridade langcadora comprovar a ocorréncia do fato gerador do
imposto, ou seja a aquisicdo da disponibilidade econémica. Ao contribuinte
cabe 0 Onus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em
rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros.

DILIGENCIA OU PERICIA. MOTIVACAO. INDEFERIMENTO.

A motivacdo para a diligéncia requerida deve estar centrada na impossibilidade
de 0 sujeito passivo possuir ou reunir as provas para as comprovagoes
requeridas, 0 que ndo se nota no caso em concreto.

Deve ser indeferido requerimento de diligéncia ou pericia quando os
documentos integrantes dos autos revelam-se suficientes para formacdo de
convicgao e consequente julgamento do feito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar, indeferir o pedido de diligéncia e negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
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 Exercício: 2007
 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LANÇAMENTO. DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
 Havendo comprovação de que o sujeito passivo demonstrou conhecer o teor da acusação fiscal formulada no auto de infração, considerando ainda que todos os termos, no curso da ação fiscal, foram-lhe devidamente cientificados, que logrou apresentar esclarecimentos e suas razões de defesa dentro dos prazos regulamentares, não há falar em cerceamento ao direito de defesa, assim como não há falar em nulidade do lançamento.
 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTO RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA. 
 Quando a autoridade lançadora identifica valores devidos à tributação mas que foram omitidos pelo contribuinte deve-se lavrar o auto de infração. Nesse sentido, cabe à autoridade lançadora comprovar a ocorrência do fato gerador do imposto, ou seja a aquisição da disponibilidade econômica. Ao contribuinte cabe o ônus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros.
 DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. MOTIVAÇÃO. INDEFERIMENTO.
 A motivação para a diligência requerida deve estar centrada na impossibilidade de o sujeito passivo possuir ou reunir as provas para as comprovações requeridas, o que não se nota no caso em concreto.
 Deve ser indeferido requerimento de diligência ou perícia quando os documentos integrantes dos autos revelam-se suficientes para formação de convicção e consequente julgamento do feito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar, indeferir o pedido de diligência e negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente
  (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: João Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Maurício Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por FERNANDO MACHADO DOS ANJOS, contra o Acórdão proferido pela DRJ de origem que julgou parcialmente procedente a impugnação apresentada pelo contribuinte.
Foi lavrado Auto de Infração de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF, relativo aos ano-calendário 2006, exercício de 2007, em razão da constatação de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica.
Segundo o relatório fiscal, as infringências constatadas são as seguintes:
a) Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica, no valor de R$ 256.396,83, conforme abaixo:
a.1 � HSBC Vida e Previdência (Brasil) S.A � CNPJ nº 05.607.427/000176, no valor de R$ 199.454,21, com Imposto Retido na Fonte de R$ 29.918,14;
a.2 � Bradesco Vida e Previdência S/A � CNPJ nº 51.990.695/000137, no valor de R$ 56.942,62, com Imposto Retido na Fonte de R$ 8.541,39.
3. Com as alterações acima, o resultado apurado pelo sujeito passivo foi modificado de Imposto a Pagar de R$ 251,93 para Imposto a Pagar de 28.715,88, conforme �Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido�, fl. nº 08. 
Em seu Recurso Voluntário de e-fls. 79/92 o recorrente reproduz as mesmas argumentações de primeira instância, pedindo o cancelamento da exigência fiscal, alegando, também, o cerceamento do direito de defesa, uma vez que uma das instituições acima citada (Bradesco S.A.) não respondeu ao fisco quando da diligência realizada, e que as informações seriam necessárias para afastar a omissão que restou não comprovada no processo fiscal, em razão que a decisão de primeira instância constatou que o HSBC, por meio de documentos, que teria ocorrido de fato a operação pela a fonte pagadora da previdência privada. 
Diante dos fatos narrados, é o breve relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.
Da autuação
A autuação se dá em razão do recorrente ter recebido valores de pessoa jurídica da qual teria a responsabilidade de recolher o IRRF. 
O contribuinte foi notificado porque deixou de declarar, rendimentos decorrentes de resgate de Previdência Privada/FAPI, Código de Receita 3223, informados e m DIRF pelo HSBC Vida e Previdência no valor d e R$ 199.454,21 com IRRF no valor de R$ 29.918,14 e Bradesco Vida e Previdência, no valor de R$ 56.942,62 reais com IRRF no valor de R$ 8.541,39.
O recorrente discorda do Lançamento do processo, por não ter infringido a Legislação do Imposto de Renda e sim a fonte pagadora Bradesco Vida e Previdência, ter informado incorretamente na DIRF os rendimentos tributáveis, alegando, por sua vez, que não recebeu os valores informado pela fonte pagadora.
Em sua defesa o recorrente juntou cópia dos das Telas de �Consulta Histórico de Pagamento�, que cita o Produto �VGBL � Proteção Familiar�, com nº de matrícula 027626547, as quais relacionam débitos automáticos para os anos de 2003.2004, 2005, que não indicam o emitente.
Segundo o relato da DRJ de origem, o processo foi baixado em diligência para que que fossem esclarecidos os fatos narrados pelo contribuinte, e determinou a intimação das instituições financeiras: HSBC Vida e Previdência Brasil S/A e Bradesco Vida e Previdência S/A, datados de 19.07.2012, que foram encaminhados via postal, fls 47 a 52.
A Instituição Financeira HSBC BANK BRASIL S/A encaminhou documentos sobre os resgates efetuados pelo impugnante, classificados como tributáveis na declaração de ajuste anual, no valor total de R$ 199.454,21, com Imposto de Renda Retido na Fonte, no valor de R$ 29.918,14.
A Delegacia de Origem lavrou Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal, realizados, na data de 07.02.2013, onde informou que somente a Instituição HSBC Bank Brasil S/A, prestou as informações solicitadas, fls. 53 a 63.
Ocorre que é desnecessária a intimação do Bradesco Vida e Previdência S/A � CNPJ nº 51.990.695/000137, para apresentar provas do resgate efetuado pelo recorrente, com data, valor do resgate e do Imposto de Renda Retido na Fonte, com crédito em conta/corrente e ou conta de poupança, referente ao ano-calendário de 2006, uma vez que não teria sido excluídos do lançamento pela decisão de primeira instância, e o HSBC encaminhou as informações ratificando as informações do lançamento fiscal.
Da Alegação do Cerceamento do direito de defesa 
Alega a recorrente que houve cerceamento do direito de defesa por ferir a ampla defesa e contraditório.
Portanto, no processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam às que estão elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:
"Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".
Já o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
"Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio".
Nesse sentido, está pacificado em nossos Tribunais o princípio de  pas nullité sans grief, ou seja: não há nulidade sem prejuízo. 
No presente caso, verifica-se que a recorrente tive ciência de todo os fatos que estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalização. Apresentaram defesa e tiveram ciência dos demais atos, incluindo recurso e demais manifestações quanto ao que foi apurado no processo administrativo fiscal.
A legislação obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando assim o fato gerador e o montante devido, determinar a exigência da obrigação tributária e sua matéria tributável, confeccionar a notificação de lançamento e checar todas essas ocorrências necessárias para as fiscalizações e procedimento de cobrança, quando da identificação da ocorrência do fato gerador, sendo legítima a lavratura do auto de infração em conformidade com o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.º70.235/72, conforme dispositivos in verbis:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional".
DECRETO n.º 70.235/72.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
I a qualificação do autuado; 
II o local, a data e a hora da lavratura; 
III a descrição do fato; 
IV a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula". 
Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente realizados sem mácula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).
O PAF � Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscalização realizada pela autoridade administrativa (e pela ordem do MPF), que realiza as atividades necessárias para obter as informações necessárias na constituição do crédito devido, conforme determina o artigo 196, do CTN, conforme transcrição abaixo:
�Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas�.
Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligências que entender devidas para verificar o levantamento de todas as informações necessárias, desde que permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relação a obrigação tributária a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, movimentações financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.
Apesar das ações de fiscalização possuírem caráter investigatório e inquisitório, realizando procedimentos unilaterais, de obediência obrigatória, que não é absoluta, o desfecho do PAF alberga os princípios da ampla defesa e contraditório, pois existe nele a possibilidade do contribuinte se manifestar, impugnar, apresentar provas, e contestar todo o apontamento realizado.
O PAF, como em diversos procedimentos, é constituído de fases, e nesse sentido existe uma espécie de fase não contenciosa. Para melhor explicar é de se transcrever a lição de Hugo de Brito Machado, do qual explica:
"A determinação do crédito tributário começa com a fase não contenciosa, que é essencial no lançamento de ofício de qualquer tributo. tem início com o primeiro ato da autoridade competente para fazer o lançamento, com o objetivo de constituir o crédito tributário. Tal ato há de ser necessariamente escrito, e deve ser levado ao conhecimento do sujeito passivo da obrigação tributária correspondente, posto que só assim pode ser considerado completo. Em outras palavras: o ato inicial da fase não contenciosa da constituição do crédito tributário completa-se quando é levado ao conhecimento do sujeito passivo da obrigação tributária, aquele contra quem o ato é praticado e tem, portanto, interesse em se manifestar contra ele". MACHADO, Hugo de Brito. Teoria Geral do direito tributário. Editora Malheiros, São Paulo, 2015, pág 411).
Portanto, diferentemente do que alega a recorrente, no sentido de não haver ampla defesa e contraditório na constituição do referido crédito, o processo administrativo fiscal em algum momento deve ser constituído para aí sim ser contestado, se for o caso, com a finalidade de fazer coisa julgada material administrativa, consoante a reunião de um conjunto probatório.  São procedimentos necessários para apurar e constatar as irregularidades e possíveis fraudes que possam vir a ocorrer no recolhimento dos tributos, em consonância com as normas imbuídas na Constituição Federal brasileira. Tal procedimento é conhecido como controle interno, ou auto controle, da legalidade dos tributos.
Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente realizados sem mácula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).
Com isso, a prova em contrário quem deveria ter feito seria exatamente o contribuinte. Em nenhum momento este foi impedido de apresentar provas ou defesa da acusação fiscal, e, tampouco, deixou de contestar sobre aquilo que estava sendo apontado pela fiscalização.
Na busca da verdade material, princípio este vinculado ao processo administrativo fiscal, forma o julgador seu convencimento, por vezes, não a partir de uma prova única, conclusiva por si só, mas de um conjunto de elementos que, se isoladamente nada atestam, agrupados têm o condão de estabelecer a evidência de uma dada situação de fato.
Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que se alega é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente. Neste sentido, prevê a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36:
"Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei".
O processo judicial em seu artigo art. 373, inciso I, do Código de Processo Civil, inciso I, impõe ao interessado as comprovações de fato e de direito, tal qual como no processo administrativo:
"Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor". 
Encontra-se sedimentada a jurisprudência deste Conselho neste sentido, consoante se verifica pelo aresto abaixo:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano- calendário: 2005
ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO.
Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
(...)
(Acórdão nº 3803004.284 � 3ª Turma Especial. Sessão de 26 de junho de 2013). Grifou-se.
Nessas circunstâncias, correta a decisão da DRJ de origem. 
Do pedido de diligência
Pretende o recorrente o deferimento de diligência para comprovação do seu direito, solicitado perícias e demais levantamentos que possa auxiliar sua argumentação e comprovação das alegações trazidas ao feito.
Ocorre que, o julgador pode deferir perícia ou diligência somente nos casos de dúvidas ou que possam esclarecer determinados procedimentos da autuação ou em situações que o recorrente não tem possibilidade de produzir a prova que se pretende. O que não é o caso dos autos. 
A prova deve ser trazida aos autos pelo contribuinte, não é ônus da administração pública ou da Fazenda a busca de provas do direito alegado pelo recorrente. Se o fisco tem a possibilidade de exigir o tributo com base na presunção legal, não faz sentido impor ao fisco o dever de provar que a presunção em seu favor não pode subsistir. É elementar que a prova para infirmar a presunção deve ser produzida por quem tem interesse na demanda, que no caso é o contribuinte.
Assim, indeferido o pedido de diligência ou perícia. 
Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário apresentado, para não acolher a preliminar alegada, indeferir o pedido de diligência e NEGAR-LHE PROVIMENTO, realizando a manutenção da decisão de primeira instância.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
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(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jodo Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto por FERNANDO MACHADO DOS
ANJOS, contra o Acdrddo proferido pela DRJ de origem que julgou parcialmente procedente a
impugnacao apresentada pelo contribuinte.

Foi lavrado Auto de Infracdo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF,
relativo aos ano-calendario 2006, exercicio de 2007, em razdo da constatacdo de omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica.

Segundo o relatorio fiscal, as infringéncias constatadas sdo as seguintes:

a) Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica, no valor de R$
256.396,83, conforme abaixo:

a.1 — HSBC Vida e Previdéncia (Brasil) S.A — CNPJ n° 05.607.427/000176, no
valor de R$ 199.454,21, com Imposto Retido na Fonte de R$ 29.918,14;

a.2 — Bradesco Vida e Previdéncia S/A — CNPJ n° 51.990.695/000137, no valor de
R$ 56.942,62, com Imposto Retido na Fonte de R$ 8.541,39.

3. Com as alteracbes acima, o resultado apurado pelo sujeito passivo foi
modificado de Imposto a Pagar de R$ 251,93 para Imposto a Pagar de 28.715,88, conforme
“Demonstrativo de Apuragdo do Imposto Devido”, fl. n® 08.

Em seu Recurso Voluntario de e-fls. 79/92 o recorrente reproduz as mesmas
argumentacdes de primeira instancia, pedindo o cancelamento da exigéncia fiscal, alegando,
também, o cerceamento do direito de defesa, uma vez que uma das instituicGes acima citada
(Bradesco S.A.) ndo respondeu ao fisco quando da diligéncia realizada, e que as informacdes
seriam necessarias para afastar a omissdo que restou ndo comprovada no processo fiscal, em
razdo que a decisdo de primeira instancia constatou que o HSBC, por meio de documentos, que
teria ocorrido de fato a operacéo pela a fonte pagadora da previdéncia privada.

Diante dos fatos narrados, é o breve relatério.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntario apresentado € tempestivo, bem como é de competéncia
desse colegiado. Assim, passo a analisar 0 mérito.
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DA AUTUACAO

A autuacdo se da em razdo do recorrente ter recebido valores de pessoa juridica da
qual teria a responsabilidade de recolher o IRRF.

O contribuinte foi notificado porque deixou de declarar, rendimentos decorrentes
de resgate de Previdéncia Privada/FAPI, Cadigo de Receita 3223, informados e m DIRF pelo
HSBC Vida e Previdéncia no valor d e R$ 199.454,21 com IRRF no valor de R$ 29.918,14 e
Bradesco Vida e Previdéncia, no valor de R$ 56.942,62 reais com IRRF no valor de R$
8.541,39.

O recorrente discorda do Lancamento do processo, por ndo ter infringido a
Legislagdo do Imposto de Renda e sim a fonte pagadora Bradesco Vida e Previdéncia, ter
informado incorretamente na DIRF os rendimentos tributaveis, alegando, por sua vez, que nédo
recebeu os valores informado pela fonte pagadora.

Em sua defesa o recorrente juntou cépia dos das Telas de “Consulta Historico de
Pagamento”, que cita o Produto “VGBL — Prote¢ao Familiar”, com n° de matricula 027626547,
as quais relacionam débitos automaticos para os anos de 2003.2004, 2005, que ndo indicam o
emitente.

Segundo o relato da DRJ de origem, o processo foi baixado em diligéncia para
que que fossem esclarecidos os fatos narrados pelo contribuinte, e determinou a intimacéo das
instituicBes financeiras: HSBC Vida e Previdéncia Brasil S/A e Bradesco Vida e Previdéncia
S/A, datados de 19.07.2012, que foram encaminhados via postal, fls 47 a 52.

A Instituicdo Financeira HSBC BANK BRASIL S/A encaminhou documentos
sobre os resgates efetuados pelo impugnante, classificados como tributaveis na declaracdo de
ajuste anual, no valor total de R$ 199.454,21, com Imposto de Renda Retido na Fonte, no valor
de R$ 29.918,14.

A Delegacia de Origem lavrou Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal,
realizados, na data de 07.02.2013, onde informou que somente a Instituicio HSBC Bank Brasil
S/A, prestou as informagdes solicitadas, fls. 53 a 63.

Ocorre gque € desnecessaria a intimacdo do Bradesco Vida e Previdéncia S/A —
CNPJ n° 51.990.695/000137, para apresentar provas do resgate efetuado pelo recorrente, com
data, valor do resgate e do Imposto de Renda Retido na Fonte, com crédito em conta/corrente e
ou conta de poupanca, referente ao ano-calendario de 2006, uma vez que ndo teria sido excluidos
do lancamento pela decisdo de primeira instdncia, e o0 HSBC encaminhou as informacdes
ratificando as informacdes do langamento fiscal.

DA ALEGACAO DO CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Alega a recorrente que houve cerceamento do direito de defesa por ferir a ampla
defesa e contraditério.

Portanto, no processo administrativo fiscal as causas de nulidade se limitam as
gue estédo elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972:

"Art. 59. S8o nulos:

| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.
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§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (Paragrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".

Ja o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorrecGes e
omissdes ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando nao influirem na solucéo do litigio:

"Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este Ihes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio™.
Nesse sentido, esta pacificado em nossos Tribunais o principio de pas nullité sans
grief, ou seja: ndo ha nulidade sem prejuizo.

No presente caso, verifica-se que a recorrente tive ciéncia de todo os fatos que
estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalizacdo. Apresentaram
defesa e tiveram ciéncia dos demais atos, incluindo recurso e demais manifestacdes quanto ao
que foi apurado no processo administrativo fiscal.

A legislacdo obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando
assim o fato gerador e 0 montante devido, determinar a exigéncia da obrigacgdo tributaria e sua
matéria tributavel, confeccionar a notificacdo de langcamento e checar todas essas ocorréncias
necessarias para as fiscalizacbes e procedimento de cobranca, quando da identificacdo da
ocorréncia do fato gerador, sendo legitima a lavratura do auto de infracdo em conformidade com
o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.°70.235/72, conforme dispositivos in verbis:

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

"Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributével, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de langamento € vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

DECRETO n.° 70.235/72.

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificagdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

I a qualificag@o do autuado;

II o local, a data e a hora da lavratura;

Il a descrigdo do fato;

IV a disposigao legal infringida e a penalidade aplicavel;

V a determinacdo da exigéncia e a intimacgdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo de
trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicag¢do de seu cargo ou funcdo e o numero
de matricula".

Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente
realizados sem macula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).



FI. 5do Ac6rddo n.° 2301-009.023 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13210.000147/2009-12

O PAF — Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscalizacao
realizada pela autoridade administrativa (e pela ordem do MPF), que realiza as atividades
necessarias para obter as informacgfes necessarias na constituicdo do crédito devido, conforme
determina o artigo 196, do CTN, conforme transcri¢do abaixo:

“Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligéncias
de fiscalizacdo lavrara os termos necessarios para que se documente o inicio do
procedimento, na forma da legislacdo aplicavel, que fixara prazo maximo para a
concluséo daquelas”.

Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligéncias que
entender devidas para verificar o levantamento de todas as informacdes necessarias, desde que
permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relagéo a
obrigacdo tributaria a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, movimentagdes financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.

Apesar das acOes de fiscalizacdo possuirem carater investigatorio e inquisitorio,
realizando procedimentos unilaterais, de obediéncia obrigatéria, que ndo é absoluta, o desfecho
do PAF alberga os principios da ampla defesa e contraditério, pois existe nele a possibilidade do
contribuinte se manifestar, impugnar, apresentar provas, e contestar todo o apontamento
realizado.

O PAF, como em diversos procedimentos, é constituido de fases, e nesse sentido
existe uma espécie de fase ndo contenciosa. Para melhor explicar é de se transcrever a licdo de
Hugo de Brito Machado, do qual explica:

"A determinacdo do crédito tributario comeca com a fase ndo contenciosa, que é
essencial no lancamento de oficio de qualquer tributo. tem inicio com o primeiro ato da
autoridade competente para fazer o langamento, com o objetivo de constituir o crédito
tributario. Tal ato ha de ser necessariamente escrito, e deve ser levado ao conhecimento
do sujeito passivo da obrigacdo tributaria correspondente, posto que s6 assim pode ser
considerado completo. Em outras palavras: o ato inicial da fase ndo contenciosa da
constituicdo do crédito tributario completa-se quando € levado ao conhecimento do
sujeito passivo da obrigacdo tributéria, aquele contra quem o ato € praticado e tem,
portanto, interesse em se manifestar contra ele". MACHADO, Hugo de Brito. Teoria
Geral do direito tributario. Editora Malheiros, Sdo Paulo, 2015, pag 411).

Portanto, diferentemente do que alega a recorrente, no sentido de ndo haver ampla
defesa e contraditério na constituicdo do referido crédito, o processo administrativo fiscal em
algum momento deve ser constituido para ai sim ser contestado, se for o caso, com a finalidade
de fazer coisa julgada material administrativa, consoante a reunido de um conjunto probatdrio.
Sdo procedimentos necessarios para apurar e constatar as irregularidades e possiveis fraudes que
possam vir a ocorrer no recolhimento dos tributos, em consonancia com as normas imbuidas na
Constituicdo Federal brasileira. Tal procedimento € conhecido como controle interno, ou auto
controle, da legalidade dos tributos.

Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente
realizados sem macula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).

Com isso, a prova em contrario quem deveria ter feito seria exatamente o
contribuinte. Em nenhum momento este foi impedido de apresentar provas ou defesa da
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acusacdo fiscal, e, tampouco, deixou de contestar sobre aquilo que estava sendo apontado pela
fiscalizacéo’.

Na busca da verdade material, principio este vinculado ao processo administrativo
fiscal, forma o julgador seu convencimento, por vezes, ndao a partir de uma prova Unica,
conclusiva por si s6, mas de um conjunto de elementos que, se isoladamente nada atestam,
agrupados tém o cond&o de estabelecer a evidéncia de uma dada situacdo de fato.

Em processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus de provar a
veracidade do que se alega é do interessado, in casu, do contribuinte ora recorrente. Neste
sentido, prevé a Lei n°® 9.784/99 em seu art. 36:

"Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do
dever atribuido ao 6rgdo competente para a instrugdo e do disposto no artigo 37 desta
Lei".

O processo judicial em seu artigo art. 373, inciso |, do Codigo de Processo Civil,
inciso I, impde ao interessado as comprovacdes de fato e de direito, tal qual como no processo
administrativo:

"Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor".

Encontra-se sedimentada a jurisprudéncia deste Conselho neste sentido, consoante
se verifica pelo aresto abaixo:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano- calendario: 2005

ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE
FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO INTERESSADO.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

()

(Acdérdao n° 3803004.284 — 32 Turma Especial. Sessdo de 26 de junho de 2013). Grifou-
se.

Nessas circunstancias, correta a decisdo da DRJ de origem.

DO PEDIDO DE DILIGENCIA

Pretende o recorrente o deferimento de diligéncia para comprovacdo do seu
direito, solicitado pericias e demais levantamentos que possa auxiliar sua argumentacdo e
comprovacao das alegac@es trazidas ao feito.

Ocorre que, o julgador pode deferir pericia ou diligéncia somente nos casos de
duvidas ou que possam esclarecer determinados procedimentos da autuacdo ou em situagdes que
0 recorrente ndo tem possibilidade de produzir a prova que se pretende. O que nao é o caso dos
autos.

! Nesse sentido segue decisio do CARF: "PROVAS - Tendo sido a agéo fiscal desenvolvida no sentido de trazer aos
autos os elementos de prova suficientes para demarcar o ilicito fiscal, com a anexacdo de copias de documentos que
comprovam as situagdes descritas no Relatério de Acdo Fiscal e com a apresentacdo de demonstrativos, onde consta
a indicacdo do documento que lhe deu suporte, com a referéncia a folha do processo em que se encontra, incabivel a
alegacdo de que o langamento se deu por dedugdo subjetiva da autoridade fiscal". (processo n.° 10435.002291/99-
09, Conselheira Relatora Ana Neyle Olimpio Holanda, publicado no Aco6rddo n.° 106-14.181, publicado no DOU
em 22.11.2004, p. 36).
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A prova deve ser trazida aos autos pelo contribuinte, ndo € 6nus da administracao
publica ou da Fazenda a busca de provas do direito alegado pelo recorrente. Se o fisco tem a
possibilidade de exigir o tributo com base na presuncédo legal, ndo faz sentido impor ao fisco o
dever de provar que a presuncio em seu favor nio pode subsistir. E elementar que a prova para
infirmar a presuncdo deve ser produzida por quem tem interesse na demanda, que no caso € o
contribuinte.

Assim, indeferido o pedido de diligéncia ou pericia.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario apresentado,
para ndo acolher a preliminar alegada, indeferir o pedido de diligéncia e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, realizando a manutencdo da decisdo de primeira instancia.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha



